
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO Nº               , DE 2025

(Do Sr. LUIZ CARLOS BUSATO)

Requer aditamento ao Requerimento nº
80/2025,  de  minha  autoria,  referente  ao
debate em audiência pública para instrução
do  processo  relativo  ao  Projeto  de  Lei
2.039/2024,  que  confere  título  de  Capital
Nacional  das  Cascatas  ao  município  de
Barracão, Rio Grande do Sul.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  o

aditamento ao Requerimento nº 80/2025, de minha autoria, para inclusão de

nova convidada, a Sra.  Thieli da Silva Lenz, Secretária de Desenvolvimento

Econômico e Turismo do Município de Barracão/RS, a fim de engrandecer o

debater em audiência pública para instrução do processo relativo ao Projeto de

Lei  2.039/2024,  do  deputado  Covatti  Filho,  que  confere  título  de  Capital

Nacional das Cascatas ao município de Barracão, Rio Grande do Sul.

Justificativa

O  presente  aditamento  visa  incluir  como  convidada  na

audiência pública destinada à instrução do Projeto de Lei nº 2.039/2024, de

autoria do deputado Covatti Filho — que confere ao município de Barracão/RS

o título  de  Capital  Nacional  das Cascatas  — a Sra.  Thieli  da  Silva  Lenz,

Secretária  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  do  Município  de

Barracão/RS.
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A participação da referida gestora pública se mostra relevante

para o enriquecimento do debate, uma vez que, em razão de suas atribuições

institucionais,  possui  conhecimento  técnico  e  vivência  prática  sobre  as

potencialidades turísticas e o impacto socioeconômico que o reconhecimento

do município  como Capital  Nacional  das Cascatas poderá representar.  Sua

contribuição permitirá uma abordagem mais ampla e fundamentada acerca do

tema,  fortalecendo  o  processo  legislativo  e  conferindo  maior  legitimidade  à

proposição em análise.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado LUIZ CARLOS BUSATO

União/RS
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